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INDICAÇÃO  Nº  520,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, a imediata realização dos estudos necessários visando a  doação de uma ambulância para o Hospital Municipal “Júlia Pinto Caldeira”, localizado em Bebedouro.

Justificativa

Em recente visita ao município de Bebedouro pudemos constatar, “in loco”, as dificuldades enfrentadas pela população, especialmente na área da saúde.

Mantivemos contato com os vereadores Riguetto e “Tota”, que nos informaram que o Hospital Municipal “Júlia Pinto Caldeira” também atende a população de vários municípios vizinhos (Taiúva, Taiaçú, Pirangi, Vista Alegre do Alto e Taquaral), além dos Distritos de Povoado de Andes e Botafogo, aumentado a demanda por atendimento médico e ambulatorial, o que, por si só,  justifica o pleito por uma ambulância para o serviço de saúde daquele município.

Sala das Sessões, em 6/5/2003

a) LUIS CARLOS GONDIM
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